
RESOLUÇÃO No. 010/2026
CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA

"Dispõe sobre a aprovaÇão do retatório mensaI da
prestaÇáo de contas da competência de ianeiro de ã)26
dO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICíPIO DE CATALÃO. PREV CATALÃO."

GoNSIDERANDO as atribuições do CONSELHO MUNICIPAL DE PREUDÊNCh DO

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICíPIO OE CATAúO . PREV

CATATÃO na forma da Lei no 4456, de 19 de dezembro de 2025, que define, o seguinte:

a) definir diretrizes gerais e potíticas estratégicas para a gestão do RPPS;

b) acompânhar, avaliar e aprovar os demonstrativos Íinanceiros, relatórios
e contas;
c) estabetecer e monitorar a execução do orçâmento do PREV CATALAO;

d) detiberar e monitorar o ptanejamento estratégico da lnstituiçáo;
e) exercer as demais atribuições definidas em regulamento.

CONSIDERANDO a obrigatoriedade de emissão de parecer acerca da apreciação das
contas retativas as prestações de contas do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES DO MUNICíPIO DE CATALÁO - PREV CATALÃO; E

CONSIDERANDO que o retatório mensal da prestação de contas da competência de
JANEIBO DE 2026 está dentro das normas emanadas petas Resotuções/lnstruções
Normativas do Tribuna[ de Contas dos Municípios do Estado de Goiás - TCM/GO e peto

Ministério da Previdência Sociat - MPS.

RESOLVEI

Art. 1o - APROVAR as receitas e despesas do INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS
SERVIDoRES DO MUNICíP|O DE CATALÃO - PREV CATALÃO, constante da prestação de
contas da competência de JANEIiO Dj 2025, em razão de que foi etaborado em
conformidade com as normas emanadas pelas Resotuçôes/lnstruÇões Normativas do
Tribunat de Contas dos Municípios do Estado de Goiás - TCM/GO e peto Ministério da
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O CONSELHO MUNICIPAT DE PREVIDÊNCIA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCN OOS
SERVIDORES DO MUNICíPIO DE CATALÃO - PREV CATALÃO, EStAdO dE GO|áS, iNStitUídO
por Íorça das disposições da Lei no 4456, de 19 de dezembro de 2025, que promove
alteraçóes nas Leis Municipais no 2.538 de 18 de dezembro de 2007 e 2637, de 19 de
dezembro de 2008, para reestruturar âdministrativamente o lnstituto de Previdência dos
Servidores do MunicÍpio de Catatão - PREV CATALÃO, uniÍicando sua denominação,
instituindo organismos internos e diretorias, suas composições, competências e requisitos;
cria o modelo de gestão por resuttados, instituindo gratificação de desempenho; cria e

extinguê cargos, na forma que especiÍica, e dá outras providências, e nomeado pelo Decreto
n"1.487,de21 deianeiro de 2026, usando das atribuiçóes que lhe conÍere por Lei e;
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Previdência Sociat - MPS, e principatmente em face de que referidas receitas e despesas
haverem sido jutgadas REGULARES.

Aft.20 - Fica registrado que o Município de Catalão promoveu rigorosamente com
todos os Lepasses previdenciários da competência de JANEIB02_026, envotvende as

parcetamento em vigor, iutgando as informações prestadas por meio do retatório de
acompanhamento de forma REGUtAR.

Art. 30 - Fica a Diretoria Executiva do PREV CATALÃO, incumbidâ de dar pubticação
desta Resotução no ptacar do INSTITUTO DE PREVTDÊNCn DOS SERVTDORES DO
MU N ICíPIO DE CATAúO . PREV CATAúO.

Art.40 - Esta Resotução entra em vigor na data da sua pubticação.

CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA, aos 19 (dezenove) dias do mês de março
de 2026.
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YTANA BRITO AMARAL
Representante do Poder Executivo

Membro Titutar
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PATRíC|A FoNsEcA
Representante do Poder Executivo

Membro Suptente

LILIANE ALVES PEREIRA
Bepresentante do Poder Executivo

Membro Su ptente

DILSON GONALVES DA SILVA
Representa nte do Poder Legislativo

Membro Suptênte

ELISANGELA SILVA LUIZ ROGÉRIO
Representante dos Segurados Ativos

I'4embro SupLente

LARA LANE SANTOS GOULART
Representante dos Segurados lnativos

Membro Suptente
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TEODORO SOARES
nte do Poder Executivo
embro Titu Lar
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JESSICASANTOS DEJESUS

Representa nte do Poder Legistativo
Membro Titu tar
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LACERDA LOPO

Representante dos Segurados Ativos
Membro Titutar

MARIA TEODORO DA FONSECA
Representa nte dos Segurados lnativos

Membro Titutar
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